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2011 4 2015 4

2015 4 2016 1

2016 1 2016 8

2016 8 2017 4

2016 12 2017 4

2017 4

2023 5

–––––––

 

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

聲 明

a)

–––––––

 

保 安 司 司 長 辦 公 室

第 125/2023號保安司司長批示

6/1999

8/2020 2/2012

— Técnico superior, da área jurídica, da Direcção dos Servi-
ços de Economia, de Abril de 2011 a Abril de 2015;

— Técnico superior, da área jurídica, da Direcção dos Servi-
ços de Assuntos de Justiça, de Abril de 2015 a Janeiro de 2016;

— Chefe da 2.ª Divisão de Produção Legislativa, substituto, 
da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Janeiro a 
Agosto de 2016;

— Chefe da 2.ª Divisão de Produção Legislativa da Direcção 
dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Agosto de 2016 a Abril 
de 2017;

— Chefe do Departamento de Produção Legislativa, substi-
tuto, da Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça, de De-
zembro de 2016 a Abril de 2017;

— Chefe do Departamento de Produção Legislativa da Di-
recção dos Serviços de Assuntos de Justiça, de Abril de 2017 
até à presente data;

— Subdirector, substituto, da Direcção dos Serviços de As-
suntos de Justiça, de Maio de 2023 até à presente data.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
30 de Outubro de 2023. — O Chefe do Gabinete, Lam Chi 
Long.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA 

E FINANÇAS

Declaração

Para os devidos efeitos se declara que Lo Ioi Weng, assessor 
deste Gabinete, em comissão de serviço, cessa funções para 
efeitos de aposentação obrigatória por ter atingido o limite de 
idade, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 262.º do Esta-
tuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau, 
vigente, a partir de 10 de Outubro de 2023.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 31 
de Outubro de 2023. — A Chefe do Gabinete, Ku Mei Leng.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A SEGURANÇA

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 125/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 2 do artigo 4.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e 
entidades públicos), da Ordem Executiva n.º 8/2020, do artigo 
8.º e dos n.os 1, 4 e 6 do artigo 11.º da Lei n.º 2/2012 (Regime 
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附表：

序號 鏡頭編號 安裝位置 監察範圍

1. TJ038

–––––––

 

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 90/2023號社會文化司司長批示

2/2021

6/1999

87/2021 183/2019

氹

氹

jurídico da videovigilância em espaços públicos), e ouvido o 
parecer vinculativo do Gabinete para a Protecção de Dados 
Pessoais, o Secretário para a Segurança manda:

1. Considerando os pedidos e respectivos fundamentos apre-
sentados pelo Corpo de Polícia de Segurança Pública (CPSP), 
autorizo a instalação e utilização de 1 câmara de videovigilân-
cia mencionada no espaço público mencionado em Anexo.

2. O CPSP é a entidade responsável pela gestão do referido 
sistema de videovigilância.

3. O prazo da autorização do presente despacho coincide 
com o prazo constante do Despacho do Secretário para a Se-
gurança n.º 20/2023 e, podendo este ser renovado mediante 
comprovação da manutenção dos fundamentos invocados para 
a sua concessão.

4. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

6 de Novembro de 2023.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

––––––––––

Anexo:  

N.º
sequencial

N.º da 
câmara

Localização Área de vigilância

1. TJ038
Estrada Flor de 

Lótus
Estrada Flor de 

Lótus

–––––––

Gabinete do Secretário para a Segurança, aos 8 de Novembro 
de 2023. — A Chefe do Gabinete, Cheong Ioc Ieng.

GABINETE DA SECRETÁRIA PARA OS ASSUNTOS 

SOCIAIS E CULTURA

Despacho da Secretária para os Assuntos 
Sociais e Cultura n.º 90/2023

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entida-
des públicos), republicado pelo Regulamento Administra-
tivo n.º 2/2021, conjugados com o n.º 5 da Ordem Executiva 
n.º 183/2019, alterada pela Ordem Executiva n.º 87/2021, a 
Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

1. São subdelegados no director dos Serviços de Educação e 
de Desenvolvimento da Juventude, Kong Chi Meng, ou no seu 
substituto legal, todos os poderes necessários para celebrar, em 
representação da Região Administrativa Especial de Macau, 
com a Associação dos Escoteiros de Macau, o acordo de arren-
damento das Instalações da Fortaleza da Taipa situadas na ilha 
da Taipa, na Rotunda Tenente Pedro José da Silva Loureiro.


